ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº169/2015
1º TERMO SUPRESSIVO
Que entre si celebram o Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, com a sede da Prefeitura sito na Praça Tancredo Neves, nº300, Alpestre - RS, representado neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alfredo de Moura e Silva, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa MANFIO E CIA LTDA - EPP, sito à Rua Maurício Cardoso, 875, Frederico Westphalen - RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 93.034.346/0001-91, representada neste ato por JOSÉ INÁCIO MANFIO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 211.368.900-68, doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na Cláusula primeira. O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto, constante do Processo de Licitação nº79/2015, Tomada de Preço n°07/2015, no Contrato nº 169/2015, regendo-se pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é: SUPRIME O VALOR DO CONTRATO.

CLAUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL
2.1 - O presente termo supressivo está legalmente amparado no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. Fica suprimido do valor total do contrato nº 169/2015, o valor de R$ 1.075,68 (Um mil e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) conforme justificado no laudo de verificação da obra elaborado pelo setor de engenharia do município.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 As demais Cláusulas do Contrato nº169/2015 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

5.1 Permanece eleito o Foro de Planalto para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre, 20 de maio de 2016.

          _____________________________                     ____________________________

                  JOSÉ INÁCIO MANFIO                                   ALFREDO DE MOURA E SILVA
                        P/ CONTRATADA                                 
 PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:1º:______________________     2º:________________________

Visto:

________________________________

Fabiana Maria Faccin

OAB/RS 63.077

Procuradora Municipal









